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I N T R o D u C A n 
I 

No ATUAL MOMENTO DE MUDANÇA HISTÓRICA, É JUSTO QUE A LEI 
,., ,.., 

FUNDAMENTAL DO ESTADO - A CONSTITUIÇAO - SOFRA ALTERAÇOES, ADAPTE-

SE AOS NOVOS VALORES EMERGENTES, 

CABERÁ POIS,~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE, ESTABE-

LECERAS ALTERAÇÕES POLÍTICAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, AS QUAIS 

só srnÃo LEGÍTIMAS SE SíNTONIZADAS COM O SENTU1ENTO DE APERFEIÇOA-

MENTO DEMOCRÁTICO QUE MOBILIZA A SOCIEDADE BRASILEIRA, 
, ~ 

E DE SE ESPERAR, PORTANTO, QUE AS FORÇAS VIVAS DA tlAÇAO 
PARTICIPEM DO DEBATE QUE, EM ÓLTIMA INiT;NCIA, SE TRADUZI~{ NO PAÇ 

TO SocIAL TAO ALMEJADO, 

DENTRO DESTA ÓTICA, ACREDITAMOS QUE, A EXEMPLO DOS DE-

MAIS SEGMENTOS DA SOCIEDADE, A POLÍCIA f"ILITAR DEVE LEGITIMAR SUAS 
N IV ' ASPIRAÇOES COMO CONTRIBUIÇAO A NOVA CARTA CONSTITUCIONAL, 

Ü CONGRESSO DE DIREITO MILITAR ESTADUAL, QUE ORA SE REA-

LIZA, POR CERTO VISOU O APRIMORAMENTO DA JUSTIÇA f1I~ITAR NO ÂMBITO 

DAS UNIDADES FEDERADAS E OS ENSINAMENTOS AQUI COLHIDOS SERVIRÃO DE 
/ -SUBSIDIO AOS CONSTITUINTES QUE REDIGIRAO O DIPLOMA LEGAL QUE REGE-

/ 
RA OS DESTINOS DO POVO BRASILEIRO, 

.~o srn CONVIDADO PELO ILUSTRE CEL P/1 U\URE:ffifJO DE AUDR8_ 

DE FILOCRE, PRESIDErHE DO TRIBUNAL DE JLiST!ÇA f1ILITAR DE f11NAS GE-

RAIS, PARA ENCERRAR ESTE CONGRESSO, ACEITEI PORQUE DESEJAVA TRAZER 

A ESTE ENCONTRO, NESTA OPORTUNIDADE, A PALAVRA DO SUPERIOR TRIEU-
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NAL MILITAR, QUE ORA PRESIDO E, TAMBÉM, POR HAVER SIDO INSPETOR G~ 
RAL DAS POLÍCIAS MI LITARES, CONHECEDOR, PORTANTO, DAS ASPIRACOES 

I 

POLICIAIS E, SOBRETUDO, POR ESTAR CONVICTO DA IMPORTÂNCIA DA Jus,r 
v ~ · 

ÇA MILITAR NA PRESERVAÇAO DOS VALORES BÁSICOS DAS INSTITUIÇOES AR-
MADAS, 
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JURI SD IÇ/10 :'.ILJT(li1 i1TRf,\'tS DOS Tl:T:POS 
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JUSTIÇA MILITA R
11

, REA L IZADA PE LO MINISTR O DR JORG E ALBERTO ílo -

ME!R O, A MAIS ANT IG A LEI COtlHEC!DA, O CÓDIGO DE LJR-i-/ (J1LJ,J Á SE 

REFERE A r:::-::c1sÕEs DESTE MONt.RCA Sur-1ERI AN C', MIRANDO A GARAN TIR A 

SEGURANÇA POLfTICA E M!L!T~R DAQU ELE AN TI GO PA I S , 

Ü CÓDIGO DE HA~URASI, 
~ . 

REI DA 8AB1LONIA, A AN T IGA LE-

GISLAÇÃo EGÍPCI A E fa. LE GIS L1\ç.to J UDA!CA TAM:SÊM CONTJUHAM NORM/1.S 

JU Rf DICAS DE CARÁT ER MILITAR , 

ONDE;N AS BRUMAS D,\ HISTÓRI A, A JUR is r::: 1çZo PENA L MILI -
/ 

TAR C0,'·1!:ÇA A DELINEAR-SE CC/1 11/l. lS NITIDEZ E t!A GRÉCIA MTIU,: 

A~E~AS , SPARTA E MACED~NIA , 

NA MITOLOGIA GREG,\, Hor1ERO JÁ FALAVA DE MlC IAOS , ESCQ. 

LHIDOS ENT RE GUERREIROS, SEnT/\DOS DI MH E DE Tróu, , A AD MitnSTRAR 

JUST!ÇA (SÉCULO XII A,C), 
/ ~ 

E EM RO MA , PORÉM, QU E A JU R ISDIÇ AO PEIL-\L /.íILIT1\R AD -

QUIRE CONTORNOS DE UMA VERDADEIR.ll, E PRÓPRIA INSTITUIÇÃO JURÍDI-

CA, TORNANDO- SE PE RMAN ENTE QUA NDO J COM ESSE CARÁTE R, SE CONSTI -
/ \ 

TUI RAM SEU S EXéRCITOS, A ~P OCA DE (E SAR AUG USTO. 

ÜS MAGISTRADOS MILITARES SÓ PODIAM JUL GAR AS CAU SAS 

QUE DISSESSEM RESPEITO A MILI TARES , SE ESTENDIA TA~B~M A JUR !S-
w ' DI ÇAO MI L ITAR A PESSOAS ESTRANHAS A MiLf C IA QUA~DO PART ICIPAS-

SEM DE CRIME a''1 ILITAR ; COMO NO CASO DO PAI QIIE MUTILASSE O FI-

LHO; A FIM DE INABILITÁ-LO PARA O SERVIÇO MILITAR, 
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PosTEí<!Ci'~!!Lf·~!-~::)c It-:~~c:~IC :>~;.; ,::,::o rc~~ ~tJV/:.DIDO F'êLC.S 

BÁRSt-.iWS 1 POVOS COUSTAi,TE/-';Ei:TE E/-i f;f', t·:1,S1 GO\/ErxN/,DOS POR M!LITA -
~ 

~RES Q~E N~O CIST'.liCUIA~ OS DEVERES GERA!S JOS H!L!TARES 1 PARA 
~ 

EFEITO DE PUN!ÇAO, 
.., 

No PERÍODO FEUDAL 1 0 SERVIÇO f\ILIT;'.,R f!AO ER/\ f·1.4IS PRE~ 

TADO AO ESTADO; MAS ;,os B.t..RÕEs, f\ JURISDiçZo t':ILITAR PErlDEU SUA 

ÍNDOLE PÓBL!CA, ASSUMINDO O CARÁTER DE FORO PRIVILEGIADO EM FA -

VOR DA CLASSE MILI TAR , CUE ERA A DIRIGENTE, 

A. PARTIR DA IDADE MODERNA ; SéCULO XVI, COM o SURGI~Eli 

TO DAS MONARQUIAS A3S0LUTAS E DAS REPÓBLICAS 1 SÓ EM ALGUMAS DE~ 

TAS 1 EXCEPCIOrl/,LMEiHE, COMO f!A REPÚBLICA DE \íE,·;Ez.c, 1 A JU,dSD!-

ÇAO PENAL MILITAR FOI COMETIDA A CIVIS EN TEMPO DE PAZ , 

DAf .POR D!ANTE,OS JUÍZES FORAM M!L!T~RES, Tíi.::TO N.~ 

PA~ COMO NA GUERRA 1 A PRINC IPIO ASSESSORADOS POR MAG I STRADOS Cl 

VIS E DEPOIS J JULGANDO, JUNTAMENTE COM ESTES, NUM COLéG!O JUD! -

CIÁ P. IO, 

For POR EST,\ ÉPOCA QU E SURG!U A FIGUR1\ DO t .UD!TOR; f·!Q. 

ME CONFERIDO EM 1547 , POR CARLOS V1 AO MAGISTRACO C!V I[ A QUE 

INCUMBIA SUPERINTENDER~ JUSTICA MILITAR, 
/ 

Ess[ NOVO PERSONAG~M DA JUSTIÇA MILITAR; QUE ATÉ HOJE 
... 

PERDURA, COf1EÇ;\ A /\PJ\RECER EM LEIS DE GP.MIJ E c:ELEVA i:C '. ;.. , ED IT,;-

DAS N/\ EsPt1'.~HA, u.,; NoRUEG .t>., NOS ARTi GOS DE GUERR.,; Su Í_s:os E t,O 

DECRETO DE D. Jo;o IV, QUE CRIOU o CONSELHO DE GuERRi EM PoRru-
GAL E EM MUITOS OUTROS PAfSES , 

w A LE G!SLAÇAO MILI TAR DOS POVOS CULTOS DAQUE LA ~FOCA 

MOSTRA QUE DESAPARECEU e Julzo MONOCRÁTICO , EM TODA A PARTE, o 
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Ói<GhO JUDlC,',;;; c L CGt_:.: .... .... ,~.~~ J !~;';, i ': .. ":.ic ;:_ ~.·:,:., -.. ·~z!..:. : :,ss :~rr:;o ~)C2 

UM MAG I STfú;Do , ORA í i :TEGP.:,r:::;o - o CC);:,o S 1 /', PL ES ;::~i-íSRO ., OR :-, 

" OCUPAr-IDO AS~/.. í\:~S! ~ ['./C J;\, 

~ 

ÜUTi':/:. fU\C) 
_, 

t. .... : 1: u .. ··.çr.c, t·!~:: !.-!,":.S r:~E cc;::;~::;1. 
.~ 

"·,... .• 11 ..... F ,.,,J,...f s· .. ,~ .,, .... - ... 2 ,-- .... r ..... .,. ,.. -r ·nr, _ /-\S.:i !h, ;-, ;, Í\;,,·,'.I'''; r10 PK E '::.:, l ;,S C ·11t.dJr,L,S D[ , R:wu 

N/dS MILIT/,RES: os ?ERrV.iJ[fiTC:S D,\S FORÇ/1S 1\Ri-',;~D,; s [ os :·.óvEIS. 
,., - ') i'i!·'.BOS SAO CO MPOS rns DE '.:l /·1E/·'.3~ 0S , os PER/'./..IJ E;:T ES POR ,_ MP,G l STRA 

~ 

DOS CIVIS E TRES MI LIT AR ES, 

id, r-1L1· f'. ILJ"T r-, ltr\ I A . h J ... V ~ I yA MIL I T ,\R é AD~!N ! ST R~DA POR TR!3U 

NAIS MILlTJ\f'<cS E f"cLO SuP~Ei'.J forsuri:.L f1ILIT/.R, 

T ,.._,. ~ ,-'\. NA !NGLATERR~, A ORGANI ZAÇ~O JUDICIARIA ~ILITAR ?REVE 

O PROCESSO SUNÁRIO E A CORT E MARC iAL, DA QUAL FAZ EN PARTE 5 oc• 
CI AI S E l MAG!S TR~DO, 

NA Es PA rmA, D. ,""'(, s /r-.~. ,- ll"'T"' A(' t ('CC 
1 OR TU -.::nL ; LJ I7 .-, C O u lr\'vv P,-d.JC vJ FUi·!C I O-

NAM TRIBUUAIS DE DOIS NÍ V[!S, l.Ji·1 REGIOti1\L E OUTRO t{:.c1ort\ L, TC-

DOS MIS TOS, 

N.A.S P11'~ÉR i Ci'-.S DO r-loRTE E DO SUL, /\ S l TUr,.cí:'o NÃO [ D! FE-, 
RENTE, 

No BRt, S! L, A JUSTIÇ A f1 IUTAR S::JíPRE FOI CO LE G í.l:.Dt. 

MIUISTR.A.D.t.. r·OR r·,i L!ThRES E CIVIS DESDE A CR !;\Ç!i.O, POR D. Jc.:o 
VI D' O (01.,: .,r.1 L'"1 ç , 1prici:,r, ;',1TLTT ." ') E f\C IIJ "Tlí' ) . ~.._.. ,_ .... ....... vv •\'-1 ,1,..) • •• • , \!, _ . ,._ \,., ~ • yr-. 1 

PODEMOS, PO!S , CCílCLU!R QUE EM QUI.ZE TODOS OS PA !SE S 
~ 

EX! STEM rn i3Ui lA l S t-1 I L!T/,R F.:S C() ,~; E>'.CEÇ/;O , M[t·:.;s J E!1 E:1P O iJE 

PAZ, DAS ATU~IS ~LE ~ANHAS, DA A6S TRIA E no JA PAO , Esr.c. s I TU,'.Ç.t,o 
""-1;...:, ',.... V:J /"' T;.., Qt') ri , -.-,- r . ..... -, - . , •1!c-c ,. r/ c:- r ,,.. .-", v, ·1A LA E t: ,-., Ll1... ,I .JM 1 ~·'- H/\ \. t.t~c.-1,0:::, hEF cR!I.,OS P h,~LSJ ArÜv A L " 

rhanl•t Grv~t/DE-GY-€-R.R,',, S I DO PR l \' /1 DOS DE SU/\S Fo RU1S f;-;,;.~ 1'\ DAS , 
~ -> fO n l "•l -?r1-.. -;, 1 I 
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i\ [Xi<~i~ILt~Cl/. l ) ...: stc.UL.OS : E:' '! DEi·'1Cr ;:rr~.:\ ,\ ~:~C:[~)S!I.:/\~:: 
~ 

'JJ\ JURISDiÇAO i·~!L..IT!,R, C:,r: [ C~t; DE Füi~Dt\!·;c1~TO cs CU[;\ CO!-~D,\T[.'-~; 

ÃL[G/,;JDO OUE Ê UM!\ 1..JU ST!Ç/\ D~ CL.t.:3~[ D~STirI/'~:J!\ f:. SUT!T~.~!R O n!-
' ~ LITJ,R A JUR!SDI~:.r,o ORUIU/,;\I;\ [., /\!f~D,\., 1\ F/,:...TA DE co r~H[:C!t';E;·.~TOS 

TéC N!COS DE SEUS JULGADO~ES , 

CONTRA O PRIMEIRO ARGU~ENTO, SERI/\ DE SE INVOCAR C CHA 
' 

MADO "AFFA!R E" DREYFUS, , , f'-. e~...,,.. t,,.. ,. 
1'0:-4. J í\t '\,"i ;'h) O ~UAL , DEGRAD~DO POR T~!BU-

NH Mil..!T/\R E:': 1295; ~6 FC·! RE,'\BILIT;,oo PCR DEC!S1\0 D;\ Cc~TE DE 

C,c-~,.r::-'n C''1 I1 E'' 1 °C·Ç, h--:~h 7 , .... u ! • -; ·r·1 j_..J 'v 1 

·" Ü OUTRO 1\RGU/.íE:HO; BASS!,JO tu, C/, RE;JCIA iJE cor:HEC:t:rn -

TO DO DIREITO PELOS JUÍZES MILITARES; t RESPOND!DJ cc~ o SISTE-

MA JUDICI.Á.RíO ;\!LITAR f',DO TADO, /,TUA.U·':::rHE, PELA /·iAIOR !/\ !)JS PO-

VOS CULTOS 1 OU SEJA 1 O ESCAB INATO , FORMA DE TRIBUNAL MISTO, SA -

BRES :: TOG;\S; E,'; QUE os MILITARES D:'::C:!;JEí1 JUiHAi·iEi/TE cor1 cs f-iA-
~ 

GISTílADOS CIVIS, COM TODA INDEPENDENC!A, 

REALMErHE, /\ M/'-JWTEllÇ,'10 DA HlEKí,RQUi/, E D!SCIPLifl,C,, 

PILARES QUE SUST ENTAM TODA ORGAH IZAÇ~O MILITAR, t ARGUMENTO IR-

REFUTÁVEL A FA'/GR D,'\ JUSTIÇA CASTREUSE QUE 1 ALIÁS , É P,DQT/ .. DA E:-\ 

QUASE TODOS OS PAfSES DO MUNDO, 
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EVOLUCAO HI STORICA DA POLICIA !1ILITAR 
I 

Nos PRIMÓRDIOS DE NOSSA FORMA,ÇÃÓ HIS TÓRICA~ VÁRIAS INSTI-
~ / 

TUICOES MILITARES OU PARA-MILITARES DESHJCUnl!R,t.M-SE DA$ ATRIBU !COES 
I , 

POLICI AIS DAS PROVÍNCIAS E, ENTRE EL!,S, DESTACA RAM -SE AS 

ORDENANÇAS E AS MILÍCIAS QUE, COM O CORRER DO TE MPO , FORAM 

TRANSFORMADAS EM CORPO S POLICIAIS, 
·"\ 1. / 

TEM- SE IGUAL NOTÍCIA, DA EXIS TENC! A DA f:!LICIA DA (AP!T8_ 

NIA DE MINAS GERAIS, DESDE 1700, AVULTADA POR JOAQU IM Jost DA S IL-

VA XAV IER - O TIRADENTES, QUE ATUO U EM SEUS QUADROS , SER VINDO NA 

COMPANHIA DE DR AG ÕES DE VILA RICA, DEPOIS REGIMENTO DE CAVA LAR IA 

PAGA DE MINAS GER AIS. 

COM A CHEGADA DA FAM ÍL IA REAL AO BRAS IL, TRANSMUTOU - SE A 
~ ~ / 

CoLON IA EM SEDE DO GOVERNO PoRTUG UE S, ENSEJANDO AO . PR I r~c IPE TG MAR 

VÁ RIAS MEDIDAS, INTRODUZINDO AQUI TODOS OS SERVl~OS DE GOV ER NO E 
~ 

ADMINISTRACAO, 
' 
COMO SUBSISTIAM NO BRASIL DIVERSOS NÚC LEO S DE MIL Í..C IAS, 

CONSIDEROU D. JO AO VI A NECES SIDAD E DA CRIACÀÓ DO CARGO DE; INTEN-
; 

DENTE GERAL DA POLÍCIA DA CORTE E DO ESTADO DO DRASIL E ASSiM o 

FEZ, POR ALVARÁ DE 10 DE MAIO DE 1808, NOMEANDO O f1 AR ECHAL-DE-CAM -

PO GRADUADO JOA QUIM RIBEIRO DA COSTA, PARA A FUNCÀÓ DE IN SPETOR G;: 
/ 

RAL DAS MILfCIAS, 

POR DECRETO DE 13 DE MAIO DE 1809, FOI CRIAD;t. A DIVISÃO 

MILITAR DA GUARDA REAL DA PoL ÍCIA1 NO Rio DE J.~tlEI5:0 7 DESTINAJA A 

PROVER A SEGURANÇA E TRANQÜILIDADE PÓBLICA DA CIDADE E,AINDA, PARA 
.... 

OBSTAR ESPECULA,ÇOES DE CON TR ABANDO, 
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A GUARDA ERA FORMADA PELOS MELHORES SOLDADOS, ESCOLHIDOS 

DENTRECS QUATRO REGIMENTOS DE lNFANTAR!A E CAVALARIA DE LINHA DA 

GUARNIÇÃO DA CORTE, CONSIDERMm~, COMO FATORES SELETIVOS, A ROBUS-

TEZ, BONS COSTUMES E CONDUTA, 

RESSALTE-SE, PORTANTO, QU~DESDE SEU NASCEDOURO, AS PM 
MANTêM ESTREITO VÍNCULO COM AS FORÇAS TERRESTRES, DESTINADAS PRIO-

RISTICAMENTE A MANTER A BOA ORDEM E O SOSSEGO rÚBLICO, 

AssIM, JÁ NO PERÍODO REGENC! ~~ . FOI ESTABELECIDA, EM 10 
ÜUT 1831, A LEI QUE AUTOR! ZOU A CR IAfÃO, NA CAP_ITAL E PROV f NC IAS, 

DO CORPO DE GUARDAS MUNICIPAIS A PÉ E A CAVALO, PARA MANTER A TRAli 

QÜILIDADE PÚBLICA E A JUSTIÇA, 

DISTINGUE-SE O SURGIMENTO LEGAL DAS P~,NA EFETI VACAO DES 
? -

TA NORMA JURÍDICA ORDINÁRIA, QUE MODELOU A CORPORACAO DAS POLÍCIAS ,. 
ESTADUAIS, 

EMBASADAS NESSA LEGISLAÇAO, PROSSEGUIRAM AS MILfCIAS EM 

SUA MISSAO, ATUANDO ATIVAMENTE DURANTE O 29 REIN ADO, NA QUASE TOTA 

LIDADE DAS REVOLTAS INTERNAS, TENDO TOMADO PARTE, DE FORMA GLORIO -

SA, JUNTAMENTE COM O EXÉRCITO E A ARMADA, NA MAIOR GUERRA JAMAIS 

ACONTECIDA NA AMÉRICA DO SUL, A GUERRA DO PAR~GUAI, NESTA CAMPANHA, 

QUASE TODAS AS PROVÍNCIAS ENVIARAM SUAS FORÇAS POL!C!AIS AO TEATRO 

DA LUTA, NA QUALIDADE DE VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,. 

BAHIA, PARÁ, PERNAMBUCO, f1INAS GERAIS, RIO DE JAMEIRO, 

PIAuL A CoRE, PARANÁ, SANTA CATARliui, . SÃo P;.ULO, Go1As,RI0 GRAt:!. 

DE DC SUL E PARAÍBA, ENTRE OUTROS, TIVERAM SEUS MILIC!ANOS DEFEN-

DENDO A HONRA DA PÁTRIA, 

CONVÉM RESSALTAR, COt10 INFORMAC AO HISTÓRICA, QUE O PRI-
; 

MEIRO CORPO POLIC IAL QU E SE DESTACOU NESTE TORNEIO PATRiÓTICO FOI 
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0 DA BAHIA, SEU COMANDANTE,TEN (EL JOAQUIM MAURIC!O FERREIRA, AN-

TES MESMO DA CONVOCACÀO DOS VOLUNTÁRIOS, APRESENTOU-SE AO PRESJDEN , -

TE DA PROVÍNCIA,OFERECENDO SEUS SERVICOS, EMBARCOU EM 23 JAN 1855, 
I 

LEVANDO SUA TROPA TRANSFORMADA EM 109 CORPO DE VOLUNTÁRIOS DA PÁ-
TR IA E FEZ TODA A CAMP.11.NHA, DE ONDE REGRESSOU COM A DENOM I NA,ÇAO DE 

419 CORPO DE VOLUNTÁRIOS, 

No PERÍODO REPUBLICANO, RATIFICOU-SE A IDÉI A . DAS POLI-

CIAIS MILITARES ESTADUAIS COMO "CORPOS ADICIONAIS AO EXÉRCITOh,COtl 

SUBSTANCIADA NA LEI 186~DE 1908,QUE ~EGULOU O ALISTAMENTO E O SOR 

TEIO MILITAR, 

POR DISPOSIÇAO DO DECRETO ll,l}97, DE 19157 AS Pf1 DEIXARAM 

DE SER CONSIDERADAS CORPOS AUXILIARES DA GUARDA NACIONAL PARA Sf 

REM VINCULADAS AO EXÉRCITO ATIVO NO CASO DE MOBILIZASAO OU EXERCÍ-

CIOS ANUAIS, 

ESTA ORIENTAÇAO ROBUSTECEU-SE COM A LEI 3.2l~DE 1917, 
~ 

QUE FIXOU A ORGANIZAÇAO DAS FORfAS DE TERRA E PRESCREVIA QU E AS PQ 

LÍCIAS MILITARIZADAS DOS ESTADOS, CUJOS GOVERNADORES ESTIVESSEM DE 

ACORDO, A JUÍZO DO EME,PODERIAM SER INCORPORADAS AO ExéRCITO NACIQ 
"-' 

NAL EM CASO DE MOBILIZACAO, 
/ 

No PERÍODO "GETULIANO", POR DECRETO DE 29 AGo DE .1931, 

TENDO EM VISTA A CONJUNTURA DA éPOCA, O GOVERNO FEDERAL PROCURO U 
'V 

LIMITAR A FORÇA DAS CORPORAÇOES ESTADUAIS, VEDANDO-AS DISPOREM DE -ARTILHARIA E AVIACAO, , 

ESTA S FORAM 1\S LEIS QUE CONDUZIRAM AS PoLfCIAS i1I LJTAR ES 

EsTADUA r s) ATÉ ALCANÇAREM ASSENTO NA MAGNA CARTA DE 1931!, 
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VIMOS POIS QUE A ORIGEM DAS Pf] MERGULHA NA NOITE DOS TEU 

·" POSE É CONGENITA COM A PRÓPR IA NACIONALIDADE, E, NO DIZER DO MON-

SENHOR ÁRRUDA [AMARA, É UMA l NST ! TU I_ÇAO QUE, NO COMEÇO, COM O NOME 

DE MILÍCIA, SENTOU MARCOS NAS QUINAS HISTÓRICAS, DEFENDEU O LITO-

RAL CONTRA AS INVASOES, CONQUISTOU A TERRA, PROTEGEU O POVOAMENTO 

E DEFENDEU NOSSAS FRONTEIRAS, 
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A POLICIA MILITAR NAS COHSTITUICOES FEDERAIS 
/ 

A CONSTITUIÇAO IMPERIAL DE 1924 NAO SE REPORTOU AO ASSUN-

TO, 

A CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA DE 1891 É TAMBÉt1 0,'1ISSA 1 REFE-

RINDO-SE APENAS À POLÍCIA DO DISTRITO fEDERAL,CONFERINDO AO CONGRESSO 
-~ 

O ENCARGO DA RESPECTIVA LEGISLACAO , , 

A CONST!TUIÇAO DE 1934 ESTABELECIA, PELA PRIMEIRA VEZ, 

NO ART, 167, QUE AS Pf1 SAO CONSIDERADAS RESERVAS DO EXÉRCITO EGO-

ZARÂO DAS MESMAS VANTAGENS A ESTE ATRIBUÍDAS, QUANDO MOBILIZADAS 
~ c ~ OU A SERVIÇO DA LJNIAO, AF'ACITAVA TAMBÉM A LJN!AO A LEGISLAR SOBRE: 

ORGANIZAÇAO, INSTRIJÇAO, JUSTiÇA E GARANTIA DAS FoRo.s POLICIAIS 

DOS ESTADOS, E CONDIÇOES DE SUA UTILIZAÇAO EM CASO 

OU DE GUERRA, 

, 

DE MOBILIZACAO , 

Ü ART, 167 DA REFERIDA CARTA MAGNA FOI REGULAMENTADO F[ 

LA LEI N9 192, DE 17 JAN DE 1936, QUE DEFINIU, PELA PFW1EIRA VEZ, 

AS MISSÕES ESPECÍFICAS DAS PM, DENTRE OUTRAS DE EXERCER AS FUN,COES 

DE VIGILANCIA, GARANTIR A ORDEM PÚBLICA, ASSEGURAR 

DA LEI, DEFENDER AS INSTITUIÇOES E O EXERCÍCIO DOS 

TUÍDOS, QuANTO À ORG.ANIZAÇAO, EFETIVOS E INSTRUÇAO 

LHANTES AOS .DO ExÉRC !TO E O SEU EMPREGO IGUALMENTE 

FORÇA TERRESTRE, 

O CUMPR H1ENTO 

PODERES CONSTI-

ERAVi SEME-
~ 

IDE~TICO AO DA 

A CoNSTITUIÇAO DE 1937 Pouco 1Novou SOBRE AS PM MANTENDO 
~ N 

A COMPETENCIA LEGISLATIVA DA LJNJAO, 
,J 

A CoNSTITUIÇAO DE 1946, EM SEU ART, 183, ESTABELECEU QUE 
,.., 

AS PM, INSTITUÍDAS PARA A SEGURANÇA INTERNA E A f'1ANUTENÇAO DA ÜR-
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DEM NOS ESTADOS, TERRITÓRIOS E NO DF,sio CONSIDERADAS FORÇAS AuXILl 

ARES, RESERVA DO EXÉRCITO, 
..., " NESTA (ONSTITUIÇAO FOI FEITA1 PELA PRIMEIRA VEZ, REFEREN-

' 
CIA A COMPETÊNCIA DAS PM NO QUE DIZ RESPEITO A SEGURANÇA INTERNA E 

·, ,.J V 

A MANUTENÇAO DA ÜRDEM, MISSAO ESPECÍFICA, 

NA PRÁTICA, PORÉM, PELA ESTRUTURA E FILOSOFIA EM QUE ES-..., 
TAVAM ASSENTADAS ESTAS CORPORACOES, BEM COMO A DOUTRINA TRAD!CIO-

' 
NAL DE SEU EMPREGO, CONTINUARAM AS PM SENDO TIDAS COMO RESERVAS 

OPERACIONAIS DO EXÉRCITO, 
~ 

A (ONST!TUIÇAO DE 1967 MANTÉM O DISPOSTO NO ART, 183 DA 

CONSTITUIÇÃO ANTERIOR, 

0 DECRETO-LEI N9 200/67, EMBASADO NO CONTEXTO 

DA NOVA CARTA, DETERMINA AO PODER EXECUTIVO DISPOR DAS PM 
COMO FORÇAS AUXILIARES, RESERVAS DO EXÉRCITO, 0 DECRETO-LEI N9 317, 
DO MESMO ANO,REGULAMENTOU AS Pf\CRIMDO UM ÓRGAO ESPECIFICO PARA 

COORDENÁ-LAS: !\ INSPETOR!/\ GERAL DAS POLÍCIAS f1ILITARES, SUBORDINA-

DA INICIALMENTE AO DGP E POSTERIORMENTE ,,;o EflE. 

ESTE ÓRGÃO É DE SUMA IMPORTANCIA PARA AS Pf1: B,;IXA N:JR-

MAS E DIRETRIZES, CONTROLA A ORGANIZAÇÃO, EFETIVOS E O 11ATERIAL BÉ 
N V 

LICO, FISCALIZA A INSTRUÇAO, TENDO EM VISTA A UNffIC/i-ÇP.O DE TODAS AS 

PM, COM AS DIVERSIFICAÇrJES PERMITIDAS PELA CONSTITUIÇÃO, DADAS AS 

'CARACTERÍSTICAS REGIONAIS QUE COMPOEM O COMPLEXO BRASíLEIRO, VERDA-

DEIRO CONTINENTE DENTRO DO CONTINENTE SULAMERICANO, 

0 DECRETO-LEI N9 667/2 JuL 69 PRESCREVE QUE AS PM EXE-
,.., 

CUTARAO COM EXCLUSIVIDADE O POLICIAMENTO OSTENSIVO FARDADO, A FIM ,., 
DE ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA LEI, A MANUTENÇAO DA ORDEM PÓBLICA E 

O EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUÍDOS. 
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v 

DIZ AINDA, QUE É COMP ETÊNCI A DESSAS ORGANIZACOES ATUAREM 
' .v 

DE MANEIRA PREVENTIVA OU REPR ESSI VA EM CASO DE PERTUREAfAO DA OR-

DEM E QUE DEVERÃO ATENDER À CONVOCAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL, EM CASO 
,.., 

DE GUERRA EXTERNA OU PARA PREVENIR OU REPRIMIR GRAVE SUBVERSAO DA 
~ 

ORDEM OU AMEAÇA DE SUA IRRU~ÇAO, 

A EMENDA CONSTITUCIONAL N9 l,DE ÜUT DE 1969,REFORMULOU A 

ATIVIDADE DAS PM, SUPRIMINDO A EXP REssÃo SEGURANÇA INTERNA DO TEXTO 

PRIMITIVO DA CARTA DE 60 PASSANDO O ART, 13, PARÁGRAFO 49,A TER A ,.., 
SEGUINTE REDAÇAO: 

"As PM, INSTITUÍDAS PARA A MANUTENcÃo DA ílRDEM PüBLICA - , 
NOS ESTADOS, TERRITÓRIOS E NO DF, SAO CONSIDERADAS FORCAS AUXILIA-, 
RES, RESERVA DO EXÉRCITO,,,,,," 

CRIADAS INICIALMENTE, PARA A MANUTENÇAO DA ORDEM PÚBLICA 

NA CAPITAL E NOS ESTADOS, FORAM AS PM PROGRESSIVAMENTE VINCULADAS 

AO f XÉRC !TO, 

"' E ,, A EXPRESSAO "FORÇAS AUXILIARES, RESERVAS DO XÉRCITO, R~ 
., - ' ""' FERIDA AS PM NO CORPO DA LEGISLAÇAO , CONDUZIU A INTERP RE TAÇ AO DE 

QUE ESSAS FORÇAS DEVESSEM SER EMPREGADAS TANTO NA SEGURANfA EXTER-

NA COMO NA SEGURANÇA INTERNA, NAQUELA, COM ~NFASE, COMO FORÇ AS 0P~ 

RACIONAIS RESERVAS DO EXÉRCITO, 
~ J 

ESTA SITUAÇAO PERDUROU ATÉ O ADVENTO DA RE VO LUÇAO DE 31 

MAR 1964, A PARTIR DAÍ,A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA CONSERVOU A EXPR Ei 

sÃo "FORÇAS AUXILIARES, RESERVA DO ExÉRC!T0 11 ,PORÉM, CIRCÚNSCREVEU-

LHES O EMPREGO,EM PRINCÍPIO,AO CAMPO POLICIAL, ATRIBUIU-LHES ARE~ 

PONSABILIDADE DO POLICIAMENTO OSTENSIVO FARDADO, IsTO SIGNIFICA, 

EM LINGUAGEM OBJETIVA E ENFÁTICA, QUE O DOMÍNIO IN CON TE STÁV EL E Ili 

CONTRASTÁVEL DAS RUAS . É A T6NICA DA POLÍCIA MODERNA, PARA A MANU-
~r-.,,.... 111""\ 1""\/1 1 r-T r- T"\I\ "" r"'\T'\l/,. A 
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Fr xou AINDA AQU ELA LEGISLAÇAO, EM LINGUAGEM CLARA, o EM-

PREGO DAS PM MESMO EM CASO DE GUE RRA EXT ERNA, OU PARA PREVENIR OU - .., 
REPRIMIR GRAVE SUBVERSAO DA ORD EM OU AMEA~A DE SUA I RR UP~AO, DECLA 

RANDO, NA LETRA~ DO ART, 39 DO DECRETO-LEI 667, QUE, AINDA AS-

SIM, O SEU EMPREGO SERÁ EM ATRIBUIÇ6Es ESPECÍFICAS- - DE ·Pf1 E COMO 

PARTICIPANTES DA DEFESA TERRITORIAL, 
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A JUSTIÇA nI LI TAR EST /\DUAL 

PROPOSITADAMENTE DEIXAMOS PARA UM CAPÍTULO~ PARTE O TE-

MA, TENDO EM VISTA SER A ESS~NCIA DESTE SIMPÓSIO E A IMPORT;lCJA 

DO MESMO, 

A JUSTIÇA ílILITAR TEVE SUAS ORIGENS NA JUSTIÇA QUE SE 

EXERCIA NOS ANTIGOS CORPOS POLICIAIS, CU,JA ORGANIZAÇAO, REGULAMEN-

TOS E DISCIPLINA ERAM BASEADOS NAQUILO QUE SE APLICAVA NO EXÉRCITO 

IMPERIAL, 

No RIO GRANDE DO SuL,A PRIMEIRA REFERÊNCIA QUE SE ENCON-

TRA É DA LEI 148/184~ QUE AUTORIZAVA O PRESIDENTE DA PROVÍNCIA A 

DEDUZIR,DA PARTE PENAL DO EXÉRCITO,AQUELES.PR!NCÍPIOS QUE FOSSEM 

APLICÁVEIS PARA M.AJWTENÇÃO DA DISCIPLINA;E, QUANTO A DESERÇAO, AP.E_ 

NAS/AS PRA~ASQUE DESERTASSEM PERDERIAM O TEMPO VENCIDO ANTES DO 

CRIME, 
~ 

A PRIMEIRA CONSTITUIÇAO QUE ABORDOU O ASSUNTO FOI A DE 

1946 E DA SEGUINTE FORMA: 
~ . 

ART, 24 - uÜS ESTADOS ORGANIZARAO A SUA JUSTIÇA COM OB-
~ 

SERVANCIA DOS ARTIGOS 95 E 97 E TAMBÉM OS SEGUINTES PR!tl 

CÍPIOS: 

XXII - A JUSTIÇA /1ILITAR ESTADUAL, ORGANIZADA COM OBSER 

V;NCIA DOS PRECEITOS GERAIS DA LEI FEDERAL TERÁ 
~ A 

COMO ÓRGAO DE PRIMEIRA INSTANCIA OS CONSELHOS DE 

JUSTICA E COMO ÓRG;OS DE SEGUNDA INSTiNCJA UM TRI 
/ -

BUNAL ESPECIAL OU TRIBUNAL DE JUSTIÇAu, 
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INOVOU, COMO SE V~, AO ASSENTAR CONSTITUCIONALMENTE A 

.v 
JUSTIÇA MILITA~ ESTADUAL, ATé ENTAO IGNORADA PELOS LEGISLADORES ,., 
CONSTITUINTES DE 1824, 1891, 1934 E 193'7, ENSEJANDO A MANIFESTAÇAO 

DE JURISTAS E DESPERTANDO A ATENÇÃO PARA ESTUDOS DA ,JUSTIÇA /1JLI-

TAR, 
~ 

A CoNSTITU!ÇAO DE 1967 PREVIU, TAMBéM, NO SEU ART, 136, 
v 

QUE OS ESTADOS ORGANIZARAO SUA JUSTIÇA f1ILITAR NOS MESMOS MOLDES 

ANTERIORES, HAVENDO, ENTRETANTO, NECESSIDADE DE PROPOSTA DO TR!BU-
.J 

NAL DE JUSTIÇA O QUE, EVIDENTEMENTE, FOI UMA INOVAÇAO, PORTANTO, A 

LEI ORDINÁRIA ESTADUAL SOBRE ESTA MATéRIA, DEPENDE DE INICIATIVA 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

NA EMENDA CoNsT1TucioNAL N9 LDE 1969, A JusTIÇA r11LrTAR 
N N 

ESTADUAL SOFREU MAIS UMA VEZ ALTERAÇOES,FACE A NOVA REDAÇAO DO ART, 

144, IV, Il, QUE MANTEVE A FACULDADE DE SER CRIADA, MEDIANTE PROPOi 
~ 

TA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A JUSTIÇA MILITAR DE PRitlEIRA INSTAN-
~ ~ 

CIA, FICANDO COMO ÓRGAO DE SEGUNDA INSTANCIA O PRÓPRIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, 

DESSA FORMA,O LEGISLADOR ABOLIU A POSSIBILIDADE DE SEREM 

CRIADOS OS TRIBUNAIS ESPECIAIS PA RA SEGUNDA 
/\ . 

INSTANCIA, PREVISTOS 

NAS CARTAS DE 46 E 67, MANTENDO CONTUDO AQUELES JÁ EXIS TENTES AN-

TES DE 15 DE MAR DE 1967, CONFORME SE DEPREENDE DO ART, 192 DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS, 

Soe o AMPARO DESSE DISPOSITIVO, CONTINUARAM FU~CIONANDO 

os TRIBUNAIS ESPECIAIS DE 2A, INST1NcIA NOS ESTADOS DE SÃo PAULO, 

MINAS GERAIS E Rio GRANDE Do SuL, 

A EMENDA CONSTITUCIONAL N9 ~ DE 13 ABR 1077, ALTEROU FUli 

DAMENTALMENTE A COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DA JUSTIÇA MILITAR ESTA-
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v ' DUAL, ANTES DO ADVENTO DESTA EMENDA, QUE DEU NOVA REDAÇiO A LETRA 

~ DO PARÁGRAFO 19 DO ART, 144 DA (ARTA 69, OS DELITOS PRATICADOS 

POR OU CONTRA POLICIAIS MILITARES, NO EXERCÍCIO· DE SERVIÇOS DE PO-

LICIAMENTO, INCLUSIVE OS DE TR;NSITO, ERAM JULGADOS PELA J~STIÇA (Q 
MUM, E ISSO EM RAZÃO DA APLICAÇAO DA SÚMULA N9 297, DO SUPREMO TRl 

BUNAL FEDERAL, QUE CONSIDERAVA DE NATUREZA CIVIL ESSAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS P0Líc11s MILITARES, 
~ . 

COM A NOVA REDAÇAO IMPRIMIDA AO PRECEITO CONSTITUCIONAL 

CITAVO, FOI ATRIBUÍDA~ JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL COMPETiNCIA PARA 

PROCESSAR E JULGAR OS COMPONENTES DESSAS (ORPORAÇÕES,NOS CRIMES Ml 

LITARES DEFINIDOS EM LEI, DESSA FORMA, AS ATIVIDADES EXERCIDAS PE-
N 

LOS POLICIAIS MILITARES E TIDAS, ATé ENTAO, COMO DE NATUREZA CIVI~ 

PASSARAM A SER CONSIDERADAS DE NATUREZA MILITAR E OS CRIMES COMETl 

DOS ENTRARAM NA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIAL, 
~ 

EM CONSEQUENCIA,A SUPREMA CORTE CANCELOU A SÚMULA N9 
~ ~ 

297, QUE NAO TEVE MAIS APLICAÇAO, 

REFLETE ESTA ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, O 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N9 61,367-SP, - RELATOR: MINISTRO RAFAEL 

MAYER, 

EMENTA: 

u-ÜUER NO EXERCÍCIO DO POLICIAMENTO QUE é EXCLUSI-

VO DA PM, QUER NO POLICIAMENTO CIVIL QUE EM DECORRENCIA 

DE SUA FUNÇÃO LHE SEJA REGULARMENTE ATRIBUÍDO,O POLICIAL 

MILITAR RESPONDE POR CRIME MILITAR, VERIFICADOS OS REQUl 

SITOS DO ART, 9, II DO CÓDIGO PENAL MILITAR," 

Ü TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, REFLETINDO, TAMBéM, ES-
~ 

TA MESMA ORIENTAÇAO, JÁ EDITOU A SÚMULA N9 199, "VERBlSu: 
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ªCOMPETE ~ JUSTIÇA rl!LI TAR ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR 

OS CRIMES COMETIDOS POR POL'CIAL MILITAR, MED IANTE USO 

DE ARMA DA CORPORAÇÃO, MESMO QUE SE ENCONTRE NO EXERC f-
C IODE POLICIAMENTO CIVIL,ª 

No MESMO SENTIDO TEM SE MANIFESTADO O SUPERIOR TRIBUNAL 

MILITAR,COMO SE V~ DO RECURSO CRIMINAL N9 5,1192-3-PE,DE QUE FOI R~ 
' 

LATOR O MINISTRO SEIXAS TELLES, 

EMENTA: 
~ . 

ªINCOMPETENCIA DA JUSTIÇA MILITAR, 0 POLICIAL f1 ILI TAR 

QUE PRATICA CRIME MILITAR, MESMO ESTANDO NO EXERCÍCIO DE 

FUNcÃo DE POLICIAMENTO CIVIL, RESPONDE PERANTE A .~UDI TO-
/ 

µ N 

RIA MILITAR DE SEU ESTADO, EM RAZAO DA NOVA REDAÇAO DA-

DA, PELA EMENDA N9 7, AO ART, 144, PARÁGRAFO 19 LETRA ll, 
·"' DA CoNSTITUIÇAO, RC INTERPOSTO. PELO MPM QUE SE NEGA," 

As PM,CONSIDERADAS FO R~AS AUXILIARES , RESERVA DO ExÉRCI-
/\, :.J ' 

TO, TEM SUA ORGANIZA1AO ASSIMI LAD.', A DAS FORÇAS DE QUE CONSTITUEM R~ 
N 

SERVA, SAO MILITARIZADAS E, PORTANTO, SUJ EITAS AO REGIME MILITAR, 

DESTINADAS CONSTITUCIONALMENTE À MANUTrnçÃo DA ORDEM PÚ -

BL!CA, TÊM ESTRUTURA APOIADA NOS PRINCf PIOS DA HIER ARQU IA E DA DI~ 

CIPLINA, 

POR TUDO ISSO,QUJS O LEGISLADOR QUE SEUS INTEGRANTES, AO 

COMETEREM CRIMES MILITARES,FOSSEM JULGADOS POR UM TRIBUNAL ESPE-

CIAL,MAIS CÉ LERE 
_,<,! 

E TAO JUSTO E HON~ 5-.J COMO OS DEMAIS, 
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e o N e L u s A o 

A EXISTiNCIA DO POLICIAMENTO EM TERRAS BRASILEIRAS ANTE-
' J CEDEU MESMO A CRIAÇAO DAS FORÇAS DE PRIMEIRA LINHA, DAS QUAIS SAO 

SUA RESERVA. 

ÜS CORPOS POLICIAIS, COMO MILfCIAS OU ORDENANÇAS, PARTI-
~ ~ 

CIPARAM DE TODOS OS PERÍODOS DE NOSSA FORMAfAO HISTÓRICA EESTAO IN 

T!MAMENTE VINCULADOS\ NOSSA SOCIEDAD~ONDE A PRESENÇA FfSICA DO 

POLICIAL-MILITAR É UMA CONSTANTE, 

EM QUALQUER LOCALIDADE DO PAÍS, POR ~ENOR QU E SEJA, NA 

SERRA, NO LITORAL, NA FLORESTA, ENCONTRAREMOS SEMPRE UM REPRESEN-

TANTE DA FORÇA POLICIAL SENDO QUE, MUITAS VEZES, É A ÚNICA E DILI-

GENTE AUTORIDADE, PRONTA A BUSCAR UMA SOLUÇAO PARA QUALQUER PROBLf 
" MA E TOMAR AS PRIMEIRAS PROVIDENCIAS, 

As PM, ORGANIZADAS NOS MOLDES DO EXÉRCITO NACIONAL, VI-

VERAM LARGO PERfODO QUASE QUE AQUARTELADA~ COM ARMAMENTO E INSTRU-
v 

ÇAO SEMELHANTES AOS DA FORÇA TERRESTRE DE QUE ERAM CONSIDERADAS R~ 

SERVA OPERACIONAL, 

VENDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUAREM COMO FORÇA ESSEN-

CIALMENTE MILITA~CONSTATARAM QUE SEU FUTURO ESTAVA EM APRIMORA-

REM-SE NO SERVI~O POLICIAL, SEM ENTRETANTO PERDEREM SUA CARACTERÍ~ 

T!CA MILITAR, SABEDOURAS, POR EXPERIENCIA PRÓPRIA, QUE A FARDA 

IDENTIFICA, A DISCIPLINA EDUCA E CORRIGE, A HIERARQUIA DA CASERNA 

RESPONSABILIZA , 

PASSARAM ENTAO SEUS EFETIVOS A SER EMPREGADOS EXCLUSIVA 

E INTEGRALMENTE NO SERVI~O POLICIAL, A FIM DE DESEMPENHAREM, COM 

DENODO, SUA MISSAO CONSTITUCIONAL, 
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iiESTE MOMENTO PRÉ-CONSTITUCIONAL, CONGRESSOS COMO ESTE 

" "" QUE ORA SE ENCERRA, CRESCEM DE IMPORTANCIA E AS SUGESTOES AÍ DEEA-
~ 

TIDAS, COMO SEMENTES DE BOA QUALIDADE, HAVERAO DE VICEJAR E CONSTl 

TUIRAO VALIOSO SUBSÍDIO QUE PODERÁ, ATÉ MESMO, SER LEVADO ~O TEXTO 
,-/ 

CONSTITUCIONAL, BREVEMENTE EM DISCUSSAO, 

DESTE ENCONTRO DE IDÉIAS, EMERGEM ANSEIOS 

SER DESTACADOS: 

,,., 
QUE DEVERAO 

~ 

- PRESERVAR A DESTINAÇAO DAS POLÍCIAS t1ILITARES NA MANU-

TENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA; 

- MANTER AS PM MILITARIZADAS, COMO RESERVAS DO EXÉRCITO; 

- INSERIR A COMPET~NCIA EXCLUSIVA DAS PM "' NA EXECUÇAO DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO FARDADO; 

- ASSEGURAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA r1ILITAR ESTADUAL PA 

RA O PROCESSO E JULGAMENTO DbS Pf1, NOS CRIMES MILITA-

RES DEFINIDOS EM LEI, 
N ~ 

ESTAS SUGESTOES TIVERAM EM MENTE A TRADIÇAO SECULAR DO 

SERVI>O POLICIAL_, QUE É REALMENTE NOBILITANTE1 PORQUE SOBRE ELE RE-

POUSA A HONRA E O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA BRASILEIRA, 

NÃo SE COMPREENDE UMA soe! EDADE DESPOLI e !ADA. 

E COMUM DIZER-SE QUE DEr10CRACIA PRESSUPÕE LIBERDADE; EN-

TRETANTO TEM-SE CONFUNDIDO O PODER DO POVO COM A LIBERDADE DOPO-
/ 

VO, E VERDADE QUE NAS DEMOCRACIAS O POVO PARECE FAZER O QUE QUER; 

MAS A LIBERDADE NAO CONSISTE EM FAZER-SE O QUE SE DESEJA, A LIBER-

DADE É O DIREITO DE FAZER TUDO QUE AS LEIS PERMITEM; E, SE UM CIDA 
·"" DAO PUDESSE FAZER O QUE ELAS PROIBEM, NAO HAVERIA MAIS LIBERDADE, 

A 

PORQUE OUTROS TERIAM IDENTICO PODER. 
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A LIBERDADE É O PODER DA LEI, NÃO DÓ_ POVO, E O PODER DAS 

LEIS, EIS A LIBERDADE DO POVO, 

A DINÂMICA DO SERVIÇO POLI CIAL, SEUS INCIDENTES, A NECE~ 

SIDADE QUE TEM O AGENTE DA LEI DE CONHECER E INTERPRETAR DE IMEDIA 
~ 

TO O VASTO COMPLEXO DAS LEIS, SUA CAPACIDADE DE AÇAO, AUTO-CONTRO-

LE, TUDO ISSO E MUITO MAIS VALORIZA E TORNA DIFÍCIL O CUMPRIMENTO 
N 

DE MISSAO POLICIAL, 
~ 

FARDADO,É O PRIMEIRO, SENAO O ÓNICO, A INTERVIR ONDE SE 
~ ~ 

CONFLITAM AÇOES ANTAGONICAS, COM OU SEM RAZAO, 

Nos GRANDES MOMENTOS DE ALEGRIA ou DE DOR DO POVO, ESTÁ 

SEMPRE PRESENTE O POLICIAL, ANTES, DURANTE E DEPOIS DO EVENTO, zt-

LANDO PARA QUE A ORDEM SEJA MANTIDA, 

A TRAJETÓRIA DO POLICIAL-MILITAR É RECORTADA DE LUTAS E 

~ACRIFÍCiílS, EXIGINDO QUE CADA QUAL POSSUA E CULTIVE VALORES BÁ-
~ N 

SICOS COMO A ABNEGAÇAO , A EXAÇAO NO CUMPRIMENTO DO DEVER, HONESTI-

DADE, CAMARADAGEM, DISCIPLINA E MUITOS OUT ~~ S, 

POR TODOS ESTES MOTIVOS,O LEGISLADOR ESCLARECIDO INSERIU 

NA CoNSTITUiçio A JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL QUE TEM EM MIRA INCORPQ 
' ' RARAS NORMAS CLÁSSICAS DA JUSTIÇA CoMUMJPRECEITOS RELATIVOS A TRA 

DIÇÂO, uso E COSTUMES DOS HOMENS DE FARDA, RESGUARDANDO VALORES BÁ 

SICOS E SOBRETUJO OS BASILARES PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA E DISCIPLl 

NA, 


